
 

PORTARIA 14/2025 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

DIRETOR DA ESCOLA MARANHENSE DE 

FORMAÇÃO DE ÁRBITROS DE FUTEBOL – 

EMAFAF. 

A PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO MARANHENSE DE FUTEBOL – FMF, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO a criação da Escola Maranhense de Formação de Árbitros de 

Futebol – EMAFAF, por meio de ato desta Presidência; 

CONSIDERANDO a necessidade de estruturação administrativa e pedagógica 

da referida Escola; 

CONSIDERANDO a importância da gestão qualificada para o desenvolvimento 

da arbitragem no Estado do Maranhão; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. SÍLVIO EDUARDO SILVA E SILVA, inscrito no CPF 

nº 460.365.633-53, para exercer o cargo de Diretor da Escola Maranhense de 

Formação de Árbitros de Futebol – EMAFAF, no âmbito da Federação 

Maranhense de Futebol. 

Art. 2º Compete ao Diretor da EMAFAF coordenar, supervisionar e executar as 

atividades administrativas, técnicas e pedagógicas da Escola, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Federação Maranhense de Futebol e pela 

Comissão Estadual de Arbitragem de Futebol – CEAF/MA. 

Art. 3º O exercício da função será de caráter institucional, observadas as normas 

internas da FMF e regulamentos aplicáveis. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Luís, 11 de setembro de 2025. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Susan Lucena Rodrigues 

Presidente 

Federação Maranhense de Futebol – FMF 

 


